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lnÍonnação JurÍdl* n' 7 12021

lntcEa$do: A Comissâo de constltuição e Jusüça

Propolçrão: Projeto do Loino 412024

EMENTA: PROJETO DE LEl. DIREITO
ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE
VENCIMENTO. REDAÇÃO QUE APONTA PARA
vloo oe coltsrtruétot'tALlDADE. pgRÍooo
ELEITORAL.CONDUTAVEDADA PELA LEI DAS
ELEIÇôES. ERcÁctR DA LEl. PARECER PELA
NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS E
AJUSTES.

enÁu$e.lunÍotcl
r) Da Compotâncla Loglrl:tlva ô da lntciatlva

4. Quanio à compotôncia legislativa, é de se reconhecor que a matéria é de

intêrêsse local, eôtando obedecida a regra consuanto do inciso I do'art. 17 da

Consütuiçâo do Estado do Paraná2.

5. A iniciativa do projeto sncontrô respaldo no inciso lll do art. 37 da Lel

Orgânica do Município3.

I Rogimgntô lntêmo, aÍt. 70: "A matória 8ujêíâ à aprociâçáo das Comirsõoi Pgfiralonlô3 podsÍá 30í
anaÉada previamenüe pela Procl,radoriâ dà ca8â, por-dscisão do Ptúsidontê da câmarâ, ao dêspachá-
le, ou, postâriormonte, por so{ciüeção dos Presidontês dos comis§õgs'.
2 An. 17. Compêtâ e6 Municípbs:
I - lagisLsr sobÍs sssunto6 de inter.3§6local: . [gtlt Íl
3 AÍt. 37 competa prtvruyrrn nt .o Priísllo s inideü\ra de leia que diapoúem sobre:
lll - ..ruldoraa públlco. munlclp.b, 3âu regime jurídico, pltúmoúo dô caÍlos, Ôstabiliiado,
aposêntadoria, dbponlbllldâdê, bonsÍíclos, vàntagens ê ÍBalustss da admlnblregão dlrêta, autárqulca
B fundacional do MunicÍpio, rcssalvada a competância da Càhara Municipal. [grlíeÍt

RELA-róRIo

1. Trata+e de Projeto de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Execuüvo que vi§a

rêejusar os 'suôsrdios dos pm,tssionai§ do magisÍéno" (sic.).

' 2. A propoeição veio acompanhada de fusüficativa (p. 4) e de jmpacto

orçamenÉrio (p. 56).

3. Os autos vleràm a ostã Procuradoria para anállseí.

É o breve relato.
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Vencimentos + reajuste proposto Total Percentual de reajuste
R$ 1.704,61 (nível 1) +232,17 R$ 1.s36,78 13,62o/o
R$ 1.789,84 (nível 2) + 232,'17 R$ 2.022,01 12,9716%

12. Se a intsnção, do fato, eÍa con@der roajuste de 13,6120/o aloda a cat€goria,

incldindo o percêfltual sobrc o vencimento de cada proÍeasor no nívd dã orooressão

em oue se enôotE. o ârt. 20 devê sor suprimido.

b.2) Da Prcvlrlo do aÍl. 73, Vlll, dr Lel no 9,50/U97 (Lcl d.3 Elrlçõol)
13. Pr6v6 6 L6i des Eleiçôosl '

Aú. 73. São proibidas aos agenÍes púhlicos, servidoros ou não, as
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre
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b) De Oonteírdo do ProJcto dr tel Ordilrtrla

b.í) Do Rêêju?tô

6. Nota-se pela iustiíicati,.,.. que o êutc prc:lr':d.r pJncadêr rêajuste a todâ a

categoria de proÍeesores ê que o projeto de lei não visa âdequa:'o vencimonto inicial

da csnelra ao plso salarial n:-cion*|, quê atuelmsnti é de 4.58t),574.

7. Partindo dcstâ consie:e?aô, a le4Ulai;:.-:fl,: dc crt. 1o poderia dar â êntend€r

que todos os profissionais do mâgi*téric t-i:..:,i rbajusté rio mesmo percentual

(1 3,62%), ainCa que escelonaCsínenle.

8. Mas, da redacão do art. 20 norr-9e que c p:rcantual de reajuste (13,620/0)

não incidirá sobro o vencimento do professor conglCerado indivldualmenle - como é

comum em casoe de aumento -, mas s6bre o \rsloí de R$ 1.704,61 o§nçimglfe-bgse
de um orcfessor em inÍciq de_carreira).

9. Ou seJa, tianlo àquêle profassor quê esteja em início dê cancira quanto

aquele que já tenha malô anos de serviço, receberá R$ 232,16 de aumento.

'10. Ao contÉrio do que possa par€cer, Ste-Lqmqg-çSÍngJgdjoido, o projeto do

Chefe do Podêr Ex€cutlvo fêre c pdncÍpio da isonomla, tratrando de forma desigual

servidores da mosma cetogori, sem qualquer justiÍicativa.

í"1 . A título de exemplo:

I Portaria n" 6'1, do 31 dê janeim de 2024, do Ministérlo da Educação.
6 Os valoreg foram rctirados do Poílal da Transparância do MunicÍpb de Pitanga
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candidalos nos pleítos eleiÍorah;
Vltt - fazof na circunscriçâo do pleito, revisão geral da rcmuneração dos
sevidorcs púbtias que oxcedâ a recomposição da perda de seu podêr
aquisitivo ao longo do ano da eleiçâo, a partir do inÍcio do prazo

estabelecido no aft. 7 desta Lei e até a posse dos e/etÍos.

í4. Da redaÉo do rgf€rido dispositivo (e do art. 70 da mesma lei6) denota-se

que no período compreendido entre 180 dias antês da eteição atá a posse dos eloitos,

é vedada a concessão de reajustê cujo índicê seja supeÍior ao da inflação.

'15. Significa, portanto, que a lei que concede o reajuste deve estar oublicada

até 8 de abril, conforme calendário elêitoral do Tribunâl Regional Eleitoral do Paraná7.

'16. Ocorre que o autor do projeto previu um aumento escalonadq que avança

sobre o período de vedaçlo referido na Lêi das EleiçÉ€s'

17. Alnda que a lel esteJa publicada até o dla 8 de abrll, sua eficácia alcançprá

o perÍodo dê vedaÉo. Ou seja, o aumento estâria dê fato concretizado dentro do

perÍodo vedado.

18. Em análise de adequação do piso dos professores, o Tribunal de Gontas do

Paraná assim decidiu:

Nossa sonda, denota-ss que, em atendimento à Lei no 9.504197, somente

é possível conceder aumonto salarial aos profissionais do magislério
dontro dos cênto s oitênta dias antêrioros às eleiçpes municipais, se não

antocÊdêm as êlêicõês. (Aórdão no 1011/2í) [grifeÍl

" AÍL 7o (...)

§ 10 Em'oáEo de ombsgo do O3tiaürto, c6borá 99 óí!ão do dlTogeo naclonil do paítldo e6tabGleccÍ.$
fofmro a quo co rcísrc g3ts 8Íti9o, puuicando-at no Dláílo OficiÉl da União etá cgnb e oit6Í*â dlai
arÍ€3 des el6içõo3.

7 ! DE egruu . tERçAsEtB (lso DlAs arÍTEs Do l'runxo)
1. (...)
Z baG a parlr da qual. etó a pocso des posroe6 eLltas, á vrdsdo às(e6) âgcnto8 úb[coc ,az.r, na

rircunscÍiào do Dleib, rgvlsão gpÍal da rámurprqáo das roÍvk oras pÚbli:a3 e dos soívidol'9 Pú.b[gq
ú-;*& a rdcompoeição dã perda de esu poder àquilritivo ao longo do ano ds eleigão (L6l no

9.í14/1997, arL 73, Vlll).
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superar o índicê inflacionário. A partir dessa premissa,
11.738/08, deve oconer

depreende-sê que,
para que s€ cumpra a Lei no após o Íim do ano
eleitoral o reajuste dos vencimentos iniciais do magistério visando
equiparáJos ao piso da categoria.
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b.3.) Da TécRlca Lêgiâlatlvn

19. Na ementa, a expressão subsÍdio não é adequada, pois a remuneraçáo do

professor é @Íactetizada crmo vencimenlo.

20. Hâ eno na numeração dos incisos que podem ser conigidos em sede de

êvontual redaçâo flnal, desnecessárla a apresentaÉo de emenda para tal.

21. ?oÍ fm, nota-8ê no art. 30 que o autor do projêto afibui €fsito retroativo à

lei (como um todo) para 10 de ianêiro dê 2024. No entanto, apenas o inciso I é que

produzirá efeitos a partir daquela data. Assim, tal expressáo deve ser retirada do art.

coilcLUEAo
22. Ante e cxpoGlo, â prapoeiçâo noc€lsitra d€ caclãrocim.ntoe c ajustes psre

conthuidade da trãmittlcáo,

Ê o que tlnha a Iníârmar

Pitanga, 22 do rnarço da ?:02d,

Laendrô 9ilva Ralmundo
FruclrÍador

QÂBíPR no 5í,610
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